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DESPACHO 

Encontra-se em tramitação, em regime de urgência, o projeto 

de lei n 9  3/2021 de autoria do Executivo e o mesmo já ultrapassou os 

quarenta e cinco dias, prazo este estipulado para tramitação de uma 

proposição em regime de urgência  (art.  164, § 12 ). 

No entanto, o referido projeto ainda carece de pareceres, pois 

ao longo de sua tramitação foram apresentadas emendas que os 

vereadores entenderam pertinentes. Portanto, ainda, não foi 

finalizada sua instrução. 

Assim, com fundamento no § 29  do  art.  164 do regimento 

interno, fica impossibilitada a entrada do projeto de lei n2  10/2021 

na pauta do dia 04 de maio de 2021 e demais sessões até que haja 

deliberação do projeto de lei n2  3/2021. 

Pitanga, 03 de maio de 2021. 

Fabricio Duarte Holovka 

Presidente 
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